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eNÁr,rss DE rMpuGNAçÃo ADMTNTSTRATT\rÀ

LICITÀçAO: TOMADA DE PREÇOS No. 010.2023 - TP

OB.JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO,

INSTALAÇÃO E MELHOR]AS DE SISTEMA DE ABASTEC]MENTO DE ÁEUR I¡A LOCALIDADE

DE VÁRZEA REDONDA E ADJACÊNCTAS, DE ]NTERESSE DA SECRETARIA DE ME]O

AMB]ENTE E URBANISMO DO MUN]CÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/CE.

óneÃo DE oRrcEM: sECRETARTA DE MEro AMBTENTE E uRBANrsMo Do MuNrcÍpro DE

sÃo GoNÇALo Do AMARANTE/CE

ASSI'NTO: TMPUGNAçÃ,O AO EDTTAL.

IMPUGIiIAìITE: T SOUSA DE OLTVEÏRA LTDA

1 - REI,ATóRIO

a TMPUGNAçÃO AO EDTTALTrata o

empresa

Comi s s ão

Amarante /CE,

No. 0I0.2023

presente de resposta

T SOUSA DE OL]VEÏRA

Permanente de Licitação
LTDA em face de edital

do Municipio de

apresenLada pela

publicado pela

São Gonça1o do

interposta contra os

- TP, informando o que

do Edital de TOMADA DE PREÇOS

(CPL)

termos

segue i

Em suma, alega a impugnante o seguinte:

A licitantc foi h.rbilit,rtlo ¡i; ";. io; 
' ýtl vv'v- t uu¿ /.i tú" "

qtc ser Cancelail Ëä;; ii ,,on¿u C"r,ril¿rr.n,rìi,oì,i1uttn 
rniìis essa l-icitaci<\$ìt7'l

7'3's - o ricita'tc rcnì provas que ra sendo cart¡ rnarcacril .$iru!
il*i;l 

. 
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Peça recursal na integra encontra-se a disposição dos interessados no

do Ceará.Portal- de Licitações do Tribunal de Contas

É o que se basta para o relato. Passa-se à análise.

2 - DA A}¡ÁÛISE DA COMISSÃO PERMAÌ.IENTE DE I.ICITAçÃO

Em conformidade com os termos do artigo 3'1, inciso XXI da Constituição
Federal-:

Art. 37. A adntinistração púbJica direta e indireta de quaLquer

dos Poderes da tJnião, dos Estados, do Distrito Federaf e dos

Municipios obedecera aos principios de legalidade'
impessoaJidade, noraLidade, pubJicidade e eficiência e, tanbén,

ao seguinte: (, . . )
XXI - ressalvados os casos especificados na TegisJação, as

obras, serviços, conpras e alienações serão contratados

mediante processo de Jicitação púbJica que assegure iguaJdade

de condições a todos os concorrentes, com cfausufas que

estabeJeçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da fei, o quaJ somente

pernitirá as exigências de quaJificação técnica e econônica

indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações.

Imperioso ressaltar que t.odos os julgados da

embasados nos principios insculpidos no art.
conforme segue:

administração pública estão

3o, da Lei No. 8.666/1993,

"Art, 3o A Ticitação desËjna-se a garantir a observância do

principio constitucionaJ- a isonomia, a seleção da proposta maís

vantajosa paaa a admínístração e a pronoção do desenvofvinento

nacionaf sustentávef e será processada e julgada øm estríta
confomidade com os pzincípíos báeicos da JegaTidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da pubJicidade, da

probidade adninistrativa, da vínculação ao instntmento

x3
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convocatóEíot do julgamento objetivo e dos que lhes são

corzeLatos. t' (gzífo nosso)

ater-se aosToda licitação, independentemente de sua modalidade' deve

requisitos e formal-ismos estabel-ecidos no Edita1 e na

pertinente, principal-mente as contidas na Lei N". 8.666/1993.

J-egi s 1ação

Deve-se destacar ainda euêr em nosso sistema juridico-constitucional-
vigente, o Edital é norma fundamentaf do procedimento, cujo objetivo e

determinar o objeto da licitação, discriminar os direitos e as obrigações

dos intervenientes e do Poder PúbIico, bem como, disciplinar o

procediment,o adequado ao estudo e juJ-gamento das propostas e anáIise dos

documentos de habilitação, sendo instrumento de val-idade dos aLos

praticados no curso da licitação.

Dito isto,
Ìicitantes.

passam-se às anál-ises do mérito das fmpugnações das

2.t - DÀ TMPUGNAçÃO OA EMPRESÀ T SOUSÀ DE OLTVETRA LTDA

Intenta, a Impugnante, averbar o instrumento impugnatório

apreço, aduzido DIREITOS, e, ao finat, exibe o PEDIDO, ipsis
ao Edit.al em

l-itteris:

r.-r.:r;,^.r^ ._^ ll:.q".r 
qu(i rì onìprcsa T. SOUS¿\ DE OUVIilllA-lvllì scja <lcclarada

rìaD¡r,ra(la para prosseguir.r'ro prcscntc ccrt.'ne por NÀ0 'fDll cunrFriilo t.de5 e5
seus requisitos c eln razão dc toc{os as cxplanaçõcs acinì¡r expost¿ts.

Após, requer a republicação clo qlilnl cour ai clcviclas corrcçðes.

Cumpre destacar que as razões apresentadas pela recorrente foram

devidamente analisadas, onde se pode constatar, que os argumentos

formul-ados não merecem prosperar.

Em sede de Contrarrazões a empresa PUCON CONSTRUçOES LTDA., alega:
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a) Ðo Alegado Balanço lrregular

ACONTRARRAZOANTE é uma ernprese atuante no râmo de Construçäo
de Re<Jes de Abaetecimento de Agua (CNAE no 42.22'7'01) e similares, motivo
pelo qual é conhibuinte doe tributos e contribu¡çöes sobre faturamento
(FIS/PASËR COFINS, ISS, lRpJ, CSLL), auferidos na sistemática do regime
trlbutårlo Lucro Presunìido.

..FORMA DË TRIBUTAçÃO SIMPLIFICAOA PARA
DETERMINAçÃO ÞABASË DË CALCULO DO IMPOSTO
DE RENDA OIS pTSSOAS JURIDICAS (IRPJ) E DA
GONTRIBUIçAO SOç|AL SOSRE O LUCRO LIçUIDO
(cslLl ÞAS-ËMPRE$AS. ESSA 

'¡IODALIDADË 
É UttA

OPçÀo PARA ËMPRESAS AUÉ TÊM RECEITA BRUTA
¡Hú¡t" txrenton Â R$ za r'rttt-HÕes ou aug
EXERçAM ATIVIDADES PERIIITIDAS PELO RËGIME".

Além do regimo tr¡butário citado, o faturanìento é oetenninaoo peto/j
princtpio da competência. fli{

r coluperÊuctA oETERMINA ouE os epEnos oesl
TRÂT{SAçÕES E OUTROS EVENTOS SEJAM.'
REGoI.IHECIDoS NOS PERIODOS A qUE SE
REFEREM, INDEPENÞENTEIiET{TE DO
RECEBITÝIENTO OU OO PAGAME¡ITO. PRESSUPÖE A
sIMULTANEIDADE DA cotlFRo¡r¡çÃo oe Rrceras
E DË DESPESAS CORRELATAS.

Nota-96 qu6 naB rszðgs int€rpostas no rscurgo dâ licitante, cafritula
unl faturam€nto de RS 10,595.473,31 doclarådos ao Tritunal dê Contas do

Estrdo do Coårá, o apr€sontadoB na dømon8traçåo contábll Balanço Patrìmonial
RS 9.600.000,00.

É cediço quo os argumgntos apr€senlados diferem da realidada,
quãndo constst¡mog no porlal da trsnsparêns¡a do TQE-CE, o numorário
recsbido pels omprosa venc€dora do corlåmt a quänt¡a dê R$ 13,595'473'31
(trezo m¡lhõ68, gulnh€ntos o nov€nta € clnco m¡|, quatrocontos e s€tonta e trâs
reals e lrinla g um c€nlavos), totalmenlo divorso do valor apros€nlado no
Reflrso que sponls r¡m valor f¡ctlcio dE R$ S.600.00.00.

!@f,|,fulr

1@¡stl,ø

Adsmals, no qu€ tangê a demonstração contábil ulllizadå para

feflBllt os numerárlos apresenlados enl faturamento nåo ser å ldeal parâ äs
soguintea ånáliÊ€s.

O ar1. 178 do L€¡ no 6,4(}4/1070 o conc€lto de Balanço Patr¡nìoniâl:
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Art, l?8 - No bslånço, aÊ cont¡r8 8qrüo claE8lllceda8
sogúndo o¡ olûmontos do patrlmônlo quo roolalrem, o

sgrupådût do modo s ftcllltst o conhsclmonlo o o/¿i
ânállto da sltuegåo flntncolrc da componhla. li

l'{sir¡ vistâ, que a demonstrâção conláb¡l iOeal para d$ ,
0pont0nìentos s€rom na D€monstraçåo do R€sultado do Ex€rcic¡o oRE, enilr
anexo no procs8so, a difetença nâo roflato os atgunlontos oIa apro6ontados.

Enì eûìprega vencedora do certame ovidenola suo demonsÙaçåo
contóbil, iniciando s pariir d6 Rece¡tâ Llguids, confo¡me o Comilð do
Pronunc¡áñenlo Contábil no 47, apllcåndo em sug oslrulura de gastos oå
recursoS ingroôÈÈdo8 enì defloilÍvo3 em selt pelrlmÖnio.

&ffirht¡oú Rñffó g¡.d(*r
¡.r.r.. 9¡:rAtù\.r1,úoliÚ¡ r.rr rrrr'..!¡¡I!,
È4 @t6t úttò\&

D&.r{úreæ6rr.@r,

b) Da altoråçðo do nome da Empres¡

Duranto o lempo cle oxi6lênciå de qualquer empresâ, pode haver a
necesóidade de efðluar algumss ãlterâçðos em seu conllato social, lsto porquo
lodo0 ÉståmoB em conEtanlo nudânçá, s com os nogócio6, islo nào ê d¡ferenle.

seja por mudançss no quadro Bocielário, atividade da emptesa, alteraçäo
do €ndercço dr Bedo, mudança do nomo do eôcio ou lanlos outros motivos, ó
¡mportânts sûber quo existo a possibilidådø de efetuar alteraçi)es ao longo da
exi6tenciâ dâ empre8a.

A l,ucon Construçðe$ Ltdû., erÌìpresa,á bastatlte consolidada no mercado
do Ëslâdo do Ceará, ao lon0o de quasê 25 anos de sx¡sténcia iá soltou várias
alteraçðes (adilívos) em seu ConlrdÌo Soc¡al ern relaçåo, ã Capital, O(¡âdro
Soci6l, Localizaçáo o Razäo Sociâl ssla ocorflda hä 12 8nos.

lnexisto daf razðes parå quâlif¡cår a Pucon Construçð€$ Ltdâ,. coÍüo uma
ompresa krcapacitada parå parlicipår de licilsçöes e exocutår 8llrviços
construçåo de r6dÉs do abastûcimsnto de ågua, como no câso ênì comenlo

c) Oa cortldüo emftldo polo GREA

Outto ponto mencionado no aludfdo tocurso. aloga qtle a empresa
véncédora do cerlamo âpro8entou o cerlidáo do CREA, em dosacordo cort¡ o
contrato sociû1.

Entfðtanlo ên anállso roali¿ads conståtaûìos $ef ufn apontanìonto
totalm€nle s6m fundãmonto Veiatnosi

rie.. r i.4

fhl (r{rro^o-or.Ír-o!¡!!o-rqurr^ç¡o CREI\-CE.úry. rrfüo¡ Ír¡¡ot(^
r.r td.r¡r k. 1tr. d. ,. &

aôi..ho e.e'F.l a. ¿.ta^È.r1. . 
^¡rontsr'. 

ú. t..r¡

È. tt6¡:.¿¡o¡4
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A Recorrente fol lnabilitada por não tér âtendidã norma oditalicia que
lmpöe a âpreBent8ção de at€stsdo8 de câpaôídade tôcnica, operaclonal e
profieslonal.

Conforme a si6temátlco ûdotada pela Ls¡ no 8.860/03, na elãpa de
habilitação, entr€ ouuos aupeclos, I AdnlinlËllaçäo devorá anâlisar a
quelillcação tácnica dos llc¡tãntôs, com o ob¡etrvo de aferlr se dispôem de
conhochn€nto, øxporiåncia e apârofham€ntos tôcnlco o humano 8ulìcienlos psra
satlslazør o contrato a sor c€lebrädo.

Para lseo, a Lei d€ Licitaçöes aulo¡iza a Admini$lraçáo a exigir a
comprovaçåo da capacilEçåo lócnico-operaclonal. nog tôrmo8 de seu arl, 30, inc.
ll, e a comprovaçåo da cspsc¡taçAo técnlc,o-profìgslonal, do âcordo com s€u art,
30, $ 1o, lnc. l.

No primeiro caso (capacitâçâo l¿cnico'op€racíonal), a experiåncia â s€r
verillcada ó a da Þsssoa licitante, devondo comprovar, gnguûnto organiz8ção
empresarìal, sua aptidåo para desempenho d€ atividade porlinento e compatlvel
om caractsrislicås, quantidados e prâ¡os com o objelo da lic¡taçào, Ouanto å
capaclùBçåo técnico-profiBs¡onal. o foco da exigôncia é a demonstraçåo da

exp€ríênc¡a do proflsslonal indicado ¡tolo licilante para atuar como soltr¡r
responsåvel técnlco, iJ

Nåo obslante o sllèncio legal, o ÏCU reconheceu, por meio Oa puUticaç![ '

da $úmula no 263, que: '. í
par.8 çomqtovaçüo da capacÍdade técnlco-operaclonal das
licltafltog, o desde quo llmltada, simultanasmefllo, ås
parcelas ds malor relevûncla e valor slgnllicatlvo do obJato
a ser conlrslado, 6 legal a exlgêncla da camprovaçäo da
orecugåo da quantltatlvos mfnlmos sm obras ou serulças
com ceracterlslíc0s samslhonles, devendo ossa exlgðncia
guardar prþporçüo com a dlmansáo e a complexldada do
obJeto e eer exccølado.

No que diz respeito à qualificaçäo técnlco-profissional, a Lei de licitaçôes,
no $ 10, inc, l, cle seu art.30, dispÖe que a licitante deverá demonslrar poseuir
em seu quadro permanente. na data prev¡stâ Para entfÊga da proposta,
profissional de nlvel superior ou outro clevidamente reconhecido pela enlidade
compelenle, detentor de atestado de responsabilidade tôcnica por execuçåo do
oþra ou serviço d€ caraclerlsticas semslhantes, llmitadas eslä6 excluÊivamente
às parcolas de maior relevância e valor signifìcativo do objeto da licitação,

Dessa forma, após detida anál-ise das razões e contrarrazões
apresentadas pela empresa T SOUSA DE OLIVEIRA LTDA. e PUCON CONSTRUçÕES

LTDA., respectivamente e de toda a documentação constante dos autos,

verificou-se que a empresa PUCON CONSTRUçÕES LTDA demonsLrou, de forma

clara e inequivoca, a conformidade de sua habilitação com os requisitos
do edital e com a Lei 8.666/93, rebatendo todos os pontos contestados
pela recorrente T SOUSA DE OLIVEIRA LTDA.

Ademais, os argumenLos apresentados peJ-a empresa T SOUSA

êxíto em desconstítuir a decisãoOLIVEIRA LTDA não Ìograram
habilitação da empresa PUCON CONSTRUçÕES LTDA., sendo insuficientes
al-terar o entendimento anterior.
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Cumpre ressaltar que a decisão de inabilitação da empresa T SOUSA

DE OLIVEIRA LTDA baseou-se em critérios objetivos e devidamente

fundamentados, conforme previsto no edital e na Lei 8.666/93 e suas

alterações.

2.2 - DA OBRTGATORTEDADE DE VrNCUI.ÀçÅO AO TNSTRTD{ENTO COTVVOCATóRIO E A
MODERAçã,O ÀO pRrNCÍBrO Oe FLEXrBrrrrZAçÃO.

Nunca e demais relembrar que o principio da vinculação ao instrumento

convocatório possui extrema relevância, na medida em que vincula não só a

Administração, como também os adninistrados as regras nele estipuladas,
tendo o condäo de consolidar, como consequência, a segurança jurídica do

certame.

Desta sorter €rn se tratando de regras constantes de instrumento
convocatório, deve haver vinculação a el-as.

E o que estabelecem os arts . 3 
o , 4t e 55, XI, da Lei

verbis:
n I 666 / L993 ,

ArÈ. 3o A Iicitarão destina-se a garantir a observâncj-a do

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta

mais vantajosa para a administração e a promoção do

desenvol-vimento nacional- sustentável- e será processada e

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publícídade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes

são correlatos.
Art. 4I. A Administração não pode descumprir as normas e

condições do edital, ao qual se acha estriÈamente vincufada.
Art. 55. São cfausulas necessárias em todo contrato as que

estabel eçam:

XI - a vinculação ao editaL de licitação ou ao termo que a

dispensou ou a inexigiu, ao convite e a proposta do ficÍtante
vencedor;
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Trata-se, effi verdade, de principio inerente a toda licitação e que evita
não só futuros descumprimentos das normas do edital, mas também o

descumprimento de diversos outros principios atinentes ao certame, tais
como o da transparência, da iguaÌdade, da impessoalidade, da publicidade,

da moral-idade, da probidade administrativa e do julgamento ob¡etivo,
todos tratados com absoluta prioridade peJ-a Administração Pública de São

Gonça]-o do Amarante/CE.

fi'
:!01'l

Neste sentido, convém citar a

(PIETRO, Maria Sylvia Zanelfa

Paulo: Atf as , 200I, p.299. ) :

1ição de Maria SyJ-via Zanefl-a

Di. Direito Administrativo. 13 .

Dí Pietro
Ed. Sao

Trata-se de principio essenciaf cuja inobservância enseja

nulidade do procedimento. Além de mencionado no art. 3o da Lei

n 8.666/93, ainda tem seu sentido explicitado, segundo o qual-

"a Administração não pode descumprir as normas e condiçöes do

edital, ao qual se acha estritamente vincul-ada". E o artigo 43,

inciso Vt ainda exige que o julgamento e cl-assificação das

propostas se fagam de acordo com os critérios de aval-i9ao

constantes do edital. O princípio dirige-se tanto a

Administra9ao, como se verifica pelos artigos citados/ como aos

J-icitantes, pois estes não podem deixar de atender aos

requisites do instrumento convocatório (edítal ou carta-
convite); se deixarem de apresentar a documenLa9ao exigida,
serão considerados inabil-itados e receberão de volta, fechado,

o envelope de proposta (art. 43, inciso II); se deixarem de

atender as exigências concernentes a propost.ar serão

descl-assificados (artigo 48, Ínciso I).

Como se sabe, o principio da vinculação ao instrumento convocaLório, a

fim de consol-idar a segurança juridica dos procedimentos licitatórios, ao

mesmo tempo em que privilegia a transparência do certame, garantindo a

plena observância dos principios da igualdade, impessoalidade,

publicidade, moralidade e probidade administrativa, preceitua que o

julgament.o dos documentos seja o mais objetivo possivel/ nos exatos

termos das ïegras prevíamente estipuladas, isto sem contar a necessidade
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de perpetuação de tal vinculação durante toda a execução do contrato,
sendo justamente isto o que está sendo realizado no presente certame.

3-DADEC

Ante tudo quanto aqui exposto bem como nos el-ementos

consubstanciados nos autos do processo administrativo em epigrafer êIn

contrapartida aos preceitos legais e precedentes jurisprudenciais
pertinentes, esta Comissão conclui NÄO OFERECER PROVIMENTO ao recurso

interposto pela empresa T SOUSA DE OLIVEIRA LTDA, MANTENDO-SE a decisão

de habilitação da empresa PUCON CONSTRUçöES LTDA. e a INABILITAçÃO da

empresa T SOUSA DE OLIVEIRA LTDA na Tomada de Preços no 010.2023-TPl nos

termos da fundamentação acima exposta.

Est.e é o entendimento, salvo melhor juizo.

São Gonçalo do Amarante/CE, 03 de junho de 2024.

Comissão ao
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